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INDICAÇÃO N° /2025

O Vereador Sidnei Pereira Silva, no uso de suas atribuições, f
undamentado

na Lei Orgânica do Município e Regimento Interno deste Poder Legislativo, apresenta

a seguinte Indicação, para posterior encaminhamento ao senhor Prefeito Municipal:

MATÉRIA APRESENTA
DA

SES1026 ORD
NARA

B.41312
5

Reitera pedido de instalação de placas
indicativas de trânsito em pontos

estratégicos do Centro e dos bairros de

Nanuque.

JUSTIFICATVA

Senhor Presidente, senhores Vereadores,

Uma das ações consideradas urgentes e necessárias em Nanuque é a

instalação de placas indicativas de trânsito em pontos estratégicos do Centro e dos

bairros da cidade, para orientar os condutores de veículos, sejam eles munícipes ou

visitantes, quanto aos percursos, destinos, distâncias, serviços e atrações turísticas

da cidade.

Trata-se de uma medida urgente, considerando que Nanuque é passagem

obrigatória de pessoas que vêm das regiões Sudeste, Centro-Oeste e Norte em
direção ao litoral da Bahia e do Espírito Santo, sem contar o fluxo de pessoas de

cidades vizinhas que vêm aqui regularmente para realização de negócios.

A população local reivindica a colocação dessas placas, que auxiliam

motoristas e ajudam a divulgar nossos equipamentos urbanos e atrativos turísticos.

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2025.

Sidnei Pereira Silva (PSB)
Vereador- autor
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